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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSE OE FRAr{ç^ PÊÊÊli^, rr r0 - CEP.: a5.240.000. rOrE/F^X: (042) 36.,4.123r

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 083/20223

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua.José de França Pereira, 10 - Sânta Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste âto representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro Iado DELLAI

PAVIMENTAçÃO ElRELl, inscritâ no CNPI n.q 37.394.549/0001-18, situada na Rua

Angelina Geralda de Jesus, 875, sala 01, Centro, Município de Siqueira Campos/Pr,

neste ato representado pelo Sr. Charles José Dellai, inscrito no CPF sob n'
002.548.440-05 e que aqui passa a denominar-se de CONTRAÍADA, resolvem aditar o

contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993,
mediante as cláusulas e disposiçôes segúintes:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto

que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de execução de

Administrativo ne. 083/2023.

CLÁUSUtA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUCÃO: O Prâzo de execução de que trata a

Clausula 6a, fica prorrogado por 120 (Cento e Vinte) dias, vigorândo assim até
06/04/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçõês e cláusulas do

contrato original celebrado em 04 de Maio de 2023, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vlas

de igualteor e forma.

Santa Maria do Oeste,05 de Dezembro de 2023.
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DC Urn IAdO. O MT'NICiPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

Françâ Pereira, 10 - Sanra Maúa do Oeste - PR inscrito no CGC&íF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, poÍtador da

Cédufa de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-81, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado DELLAI PAVIMENTAÇÃO
EIRELI, inscrita no CNPJ n.'37.394.549/0001-18, situada na Rua

Angelina Geralda de Jesus, 875, sala 01. Centro, Municipio de

Siqueira Campos/Pr, reste ato rcpresentado pelo Sr. Charles José

Dellai, inscrito no CPF sob ú' 002.54tt.440-05 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTADA, resolvem aditar o contrah original
de acordo com o disposto no AÍ. 57, lnciso I, da Lei 8.666/1993,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução de que trata a

Clausula Sexta do Conrrato Administrativo n'. 083'2023.
clÁusuLA sEcuNpA - DQ_PB4Z!)_D.E_EX.EC!IÇÁ!): o P.azo

de execução de que trata a Clausula ó', fica pronogado por 120 (Cento
e Vinte) dias, vigorando assim até 06/04/2024.

CLÀUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do con[ato original celebrado em 04 de Maio
de 2023, nào modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 05 de Dezembro de 2023
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